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MUNICíPIO DE SANTO

E S TADO

ANTONIO DO SUDOESTE

DO PARANÁ

P O RTARIA NO 3O,O9OI2O2I

O PREFE}TO MTJNICIPAL DE SAN'TONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições iegais e corn base no artigo no 201 da Lei 199012009,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 30 de Setembro de 2021, a servidora LEILA
MARA CAGOL, ocupante de cargo efêtivo cle Professora, lotada no Departamento de
Educaçâo,90 dias de Licença Especial, referente ao período aquisitivo de 20i0 à2015

GAIIINETE DO PREI.EI'TO MLTNICIPAL,30 de Setembro de202l.

Publique-se

t{ICARDO IO ORTIJiIA
Pnefeito Municipal
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